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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3340 de 07 de Agosto de 2023.

Adota a IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações para fins de 
retenção de IRRF nas contratações de bens e na prestação 
de serviços realizados pelo Município de Jarinu, e dá outras 
providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
com Repercussão Geral nº 1.293.453-RS e na Ação Cível 
Originária nº. 2897, segundo a qual “pertencem ao Município, 
aos Estados e Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de Imposto de Renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e 
fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para 
a prestação de bens ou serviços, conforme dispostos nos 
artigos 158, I e 157, I, da Constituição Federal”;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda retido na fonte é 
de competência mensal, o que exige a imediata adequação 
dos procedimentos para fins de aplicação do novo 
regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar 
o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF);

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de 
tributos e contribuições sejam realizados em conformidade 
ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com 
as obrigações acessórias de prestação de informações a 
Receita Federal do Brasil e a Receita do Município;

D E C R E T A:	

Art. 1º. O Município fica obrigado a efetuar as retenções na 
fonte do IR, em observância ao disposto neste Decreto e 
com base na Instrução Normativa RFB nº. 1234/2012 e suas 
alterações posteriores, ao efetuar pagamento a pessoa física 
ou jurídica decorrente de fornecimento de bens ou prestação 
de serviço em geral, inclusive obras de engenharia.

1º Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da 
Pessoa Física ou Jurídica, sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas na tabela de retenção 
do Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, e 
alterações posteriores.  Cabe a CONTRATADA o destaque 
destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas.

2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e 
produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa 
RFB nº. 1.234, de 2012, e alterações posteriores.

3º As entidades enquadradas no parágrafo 2º deste 

artigo deverão apresentar junto à nota fiscal aos órgãos e 
entidades contratantes, respectivamente conforme seu 
enquadramento, as declarações constantes nos anexos I, II e 
III para fins de não retenção do IR na fonte.

Art. 2º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os 
contratos vigentes, relações de compras e pagamentos 
efetuados pela Municipalidade, inclusive convênios com o 
terceiro setor.

Parágrafo Único. Em relação às novas contratações, cabe a 
Secretaria Municipal responsável a adequação dos editais e 
minutas padrão dos contratos administrativos.

Art. 3º. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens 
deverão se adequar no prazo de noventa dias a partir da 
vigência do presente Decreto, para emitir as notas fiscais em 
observância às regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234 de 2012, e alterações posteriores, 
sob pena de não aceitação destes documentos por parte do 
Município.

Parágrafo Único. As notas fiscais emitidas em desacordo 
com o previsto no caput sofrerão retenção do Imposto de 
Renda na forma prevista neste Decreto.

Art. 4º. Não será efetuada a retenção na aquisição de bens 
e serviços sobre os quais o Município realize pagamentos 
exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário 
com código de barras, quando inviável a realização de 
outra forma, até que sejam providenciadas as adequações 
necessárias e os referidos documentos possam ser emitidos 
pelas empresas fornecedoras já com o destaque da retenção 
e o valor líquido a ser pago.

Art. 5º. O município por sua vez deverá efetuar as 
informações de retenções através de obrigações acessórias 
em conformidade com a Legislação vigente, em especial o 
disposto na IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução 
Normativa n. 2.145/2023.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

A N E X O  I   
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO 
SIMPLES NACIONAL*

(pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica 
pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a 
que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-
Simples Nacional, de que trata o art.12 da Lei Complementar 
nº 123, de14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em 
conformidade com a legislação pertinente;

II-o signatário é representante legal desta empresa, 
assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no artigo nº 32 da Lei 
nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que 
para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.299 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.1º da Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de1990).

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

*A presente declaração poderá ser substituída pela 
identificação da condição de“ Simples Nacional” em nota 
fiscal ou pela Certidão de Simples Nacional.

A N E X O  I I

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES 
DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS 
LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 1997;

 (autoridade a quem se dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob o nº.......DECLARA à (nome da entidade 

pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, 
a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de27 de dezembro 
de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:

1.( )Entidade em gozo regular da imunidade prevista no 
art.150, inciso VI, alínea”c” da Constituição Federal, por 
cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 
10  de dezembro de 1997.

2.( )Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção 
prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 
(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, conforme Termo  de Adesão vigente no período da 
prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc.
Anexo).

II- ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

1.( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade 
prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter 
sido certificada como beneficente de assistência social pelo 
Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos 
no art.29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

2.( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 
195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada 
como beneficente de assistência social pelo Ministério de 
sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no 
art.29 da Lei nº 12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código 
Penal; do art.1º da Lei nº 8.137,de27dedezembro de 1990,e 
para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso 
de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer 
alteração na situação acima declarada;

b)os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas 
com as finalidades para as quais foram instituídas.

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

A N E X O  I I I

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES 
DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, 
CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O 
ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997;

 (autoridade a quem se  dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob o nº.....DECLARA à (nome da entidade pagadora), 
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para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
entidade sem fins lucrativos de caráter ..................................
..............., a que se refere  o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

 a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à 
disposição do grupo de pessoas a que se destinam;

c)  não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por 
serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos sociais;

e) mantém  escrituração completa de suas receitas e despesas 
em livros revestidos das formalidades que assegurem a 
respectiva exatidão;

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data da emissão, os documentos que comprovam 
a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas,bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em 
conformidade como disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB); e

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas 
com as finalidades para as quais foram instituídas.

II- o signatário é representante legal desta entidade, 
assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 
da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no 
art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Decreto-Leinº2.848,de7dedezembrode1940-
CódigoPenal)eaocrimecontraa ordem tributária (art. 1º da 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de1990).

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 047/2023 - Edital n° 061/2023 – Processo 
Eletrônico n° 764/2023 do tipo menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SUPORTE TÉCNICO VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA OFERTA 
DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PAEFI) E 
IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, EM 
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES E NORMATIVAS DO 
SUAS E COM OS INSTRUMENTOS REGULADORES DO SISTEMA 
NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE), 
BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA QUALIFICAÇÃO DAS 
OFERTAS DE SERVIÇOS DO CREAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL). O prazo para recebimento 
dos envelopes de proposta comercial e documentos de 
habilitação até dia 28 de agosto de 2023 às 09H00M. Abertura 
dos envelopes dia 28 de agosto de 2023 às 09H00M. O Edital 
na íntegra se encontra a disposição dos interessados no site 
www.jarinu.sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 
4016-8200.

Jarinu, 14 de agosto de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva 
Chefe do Depto. de Compras

ADMINISTRAÇÃO | Audiência PúblicaADMINISTRAÇÃO | Audiência Pública
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Mudança ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos

A Prefeitura do Município de Jarinu, através da Secretaria 
da Administração, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
apreciação da proposta de mudança do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos, que se realizará nos termos 
deste Edital.

A Audiência Pública será realizada no dia 30 de agosto de 
2023, às 18h00min, na Avenida Ernesto de Moraes, 333, 
centro/Jarinu - Centro de Formação Profissionalizante.

A participação na Audiência Pública obedecerá às seguintes 
regras:

1. Audiências públicas são eventos públicos que permitem a 
participação de qualquer pessoa ou entidade interessada no 
assunto objeto da discussão;

2. Para bom andamento dos trabalhos, as manifestações e 
dúvidas serão registradas em formulário próprio por escrito 
e oportunamente analisadas e respondidas no site da 
Prefeitura Municipal de Jarinu/Diário do Município;

3. Não precisará de inscrição prévia;

4. Fica vedado o uso de instrumentos acústicos ou de 
quaisquer meios que conturbem a discussão;

5. Após a apresentação de todos os inscritos, os trabalhos 
serão encerrados com a data da divulgação das sugestões 
recebidas e seus comentários;
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E, para conhecimento público é expedido o presente Edital 
de Convocação.

Jarinu, 15 de agosto de 2023.

FABIO MARIANO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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